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Resolução do Conselho de Ministros n.o 5/2000

Assinala-se no próximo ano a passagem do primeiro
centenário da morte de Eça de Queiroz, falecido em
Paris em16 de Agosto de 1900.

Escritor dos mais representativos na história literária,
Eça de Queiroz ocupa na cultura portuguesa um lugar
de grande relevo, amplamente confirmado não só pela
popularidade que desde sempre gozou junto do grande
público como também pela sua insistente presença nos
programas escolares.

Tendo nascido em 1845, Eça pertenceu a uma das
mais notáveis gerações da nossa cultura, a geração de 70.
Com Antero de Quental, Ramalho Ortigão, Oliveira
Martins e outros, Eça contribui decisivamente, na
segunda metade do século XIX, para trazer até Portugal
ideias, temas e problemas que preocupavam a Europa
de então. Foi sob o signo de um propósito de reforma
mental e de modernização cultural que Eça introduziu
entre nós o realismo, fazendo, ao mesmo tempo, do
romance — de que foi certamente o mais destacado
cultor que as nossas letras conheceram — um eficaz
instrumento de críticas de costumes, não raro enunciado
de forma mordaz e irónica.

Vivendo embora, durante a maior parte da sua vida,
no estrangeiro, por razões profissionais, Eça de Queiroz
manteve-se sempre muito ligado a Portugal. E nos últi-
mos anos da sua vida literária, procurou mesmo olhar
a terra e as gentes portuguesas de forma menos corrosiva
— ainda que não menos empenhada — porque se agu-
dizaram nele preocupações que tinham que ver com
os desencantos em que o fim do século passado foi fértil.
Também por isso a obra de Eça conheceu, desde muito
cedo, considerável notoriedade mesmo fora de Portugal,
especialmente no Brasil, bem atestada pela existência
das inúmeras traduções e estudos de que foi objecto.

Assim, nos termos da alínea g) do artigo 199.o da
Constituição, o Conselho de Ministros resolve:

1 — Constituir a Comissão Nacional do Centenário
de Eça de Queiroz, presidida pelo Prof. Doutor Carlos
Reis, em representação do Ministério da Cultura, que
tem a seguinte composição:

a) Um representante da Presidência do Conselho
de Ministros;

b) Um representante do Ministério dos Negócios
Estrangeiros;

c) Um representante do Ministério da Educação;
d) Um representante da Fundação Eça de Queiroz.

2 — Determinar que à Comissão Nacional do Cen-
tenário de Eça de Queiroz compete a orientação geral
da preparação e execução do programa destinado a assi-
nalar a comemoração, para 2000, do centenário da morte
de Eça de Queiroz, que deve estar concluído no prazo
de 30 dias após a publicação da presente resolução para
aprovação pelo Ministro da Cultura.

3 — Estabelecer que a Comissão deve atender à
necessidade de:

a) Assegurar a articulação do plano de comemo-
rações com outras iniciativas, governamentais
ou privadas, para o corrente ano, sempre que
tal se mostre conveniente para melhor prosse-
cução dos objectivos subjacentes às comemo-
rações;

b) Fomentar a participação e apoiar iniciativas de
outros departamentos e entidades, governamen-

tais ou não governamentais e elementos da
sociedade civil.

4 — Determinar que a Comissão Nacional cessa as
suas funções até 16 de Setembro de 2001, uma vez apre-
sentado o relatório dos trabalhos comemorativos do cen-
tenário da morte de Eça de Queiroz.

5 — Atribuir ao presidente da Comissão Nacional
competência para convocar e coordenar as respectivas
reuniões.

6 — Criar uma comissão executiva, presidida por ine-
rência pelo presidente da Comissão Nacional, à qual
caberá elaborar o programa referido no n.o 2, planear,
organizar e executar acções no âmbito das deliberações
tomadas pela Comissão Nacional.

7 — Determinar que a comissão executiva é consti-
tuída por quatro elementos de reconhecida competência
e mérito, nomeados pelo Ministro da Cultura, sob pro-
posta da Comissão Nacional.

8 — Estabelecer que o apoio logístico e administra-
tivo necessário ao funcionamento da Comissão é asse-
gurado pelo Ministério da Cultura.

9 — Definir que as despesas com a preparação e a
execução da comemoração do centenário da morte de
Eça de Queiroz devem ser custeadas por verbas do orça-
mento do Ministério da Cultura, através do Fundo de
Fomento Cultural.

10 — Determinar que os representantes da Comissão
Nacional devem ser nomeados no prazo de 15 dias a
contar da data de aprovação da presente resolução.

Presidência do Conselho de Ministros, 6 de Janeiro
de 2000. — O Primeiro-Ministro, António Manuel de
Oliveira Guterres.

MINISTÉRIO DO EQUIPAMENTO SOCIAL

Portaria n.o 42/2000

de 1 de Fevereiro

Considerando que a Comissão Permanente da Orga-
nização Europeia para a Segurança da Navegação Aérea
(EUROCONTROL), alargada aos representantes dos
Estados não membros desta Organização que participam
no Sistema de Taxas de Rota, decidiu proceder à alte-
ração das condições de aplicação do Sistema de Taxas
de Rota e das condições de pagamento, objecto da Por-
taria n.o 50/95, de 20 de Janeiro, com a redacção dada
pelas Portarias n.os 61/97, de 25 de Janeiro, 37/98, de
26 de Janeiro, e 55/99, de 27 de Janeiro, torna-se neces-
sário proceder à alteração do disposto na referida
portaria.

Assim, ao abrigo do disposto no n.o 1 do artigo 5.o
do Decreto-Lei n.o 461/88, de 14 de Dezembro:

Manda o Governo, pelo Ministro do Equipamento
Social, o seguinte:

1.o É alterada a numeração das disposições da Por-
taria n.o 50/95, de 20 de Janeiro, com a redacção dada
pelas Portarias n.os 61/97, de 25 de Janeiro, 37/98, de
26 de Janeiro, e 55/99, de 7 de Janeiro, passando os
seus n.os 10.o, 11.o, 12.o, 13.o, 14.o, 15.o, 16.o, 17.o, 18.o,
19.o, 20.o. e 21.o a ser, respectivamente, os n.os 8.o, 9.o,
10.o, 11.o, 12.o, 13.o, 14.o, 15.o, 16.o, 17.o, 18.o e 19.o

2.o O n.o 6.o, o sétimo parágrafo do n.o 8.o (ante-
riormente n.o 10.o), o n.o 9.o (anteriormente n.o 11.o)
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e o n.o 16.o (anteriormente n.o 18.o) da Portaria n.o 50/95,
de 20 de Janeiro, com a redacção dada pelas Portarias
n.os 61/97, de 25 de Janeiro, 37/98, de 26 de Janeiro,
e 55/99, de 7 de Janeiro, passam a ter a seguinte
redacção:

«6.o — 1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Quando existirem vários pesos máximos certi-

ficados à descolagem para a mesma aeronave, o coe-
ficiente peso é estabelecido com base no peso máximo
à descolagem da versão mais pesada, autorizado pelo
seu Estado de matrícula.

4 — (Anterior n.o 3.)
5 — (Anterior n.o 4.)
8.o As disposições dos números anteriores não se apli-

cam aos voos das categorias a seguir indicadas:

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Voos efectuados exclusivamente com vista a veri-

ficar e a testar os equipamentos utilizados ou
destinados a ser utilizados como ajudas no solo
à navegação aérea, excluindo os voos de posi-
cionamento pelas aeronaves visadas;

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

9.o — 1 — O montante da taxa é pago na sede da
EUROCONTROL, em Bruxelas, de acordo com as con-
dições de pagamento constantes dos n.os 11.o e seguintes.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
16.o — 1 — Caso qualquer factura não tenha sido

regularizada uma data do seu vencimento, o montante
em dívida começará a vencer juros de mora à taxa de
7,82% ao ano.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»
3.o A presente portaria produz efeitos a partir de

1 de Janeiro de 2000.

O Ministro do Equipamento Social, Jorge Paulo Saca-
dura Almeida Coelho, em 18 de Janeiro de 2000.

MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

Portaria n.o 43/2000

de 1 de Fevereiro

Tendo saído com algumas incorrecções de carácter
substantivo a Portaria n.o 800/99, de 20 de Setembro,
que aprovou os planos de estudo da Escola Superior
de Tecnologias Navais (ESTNA);

Ao abrigo do disposto no n.o 4 do artigo 12.o do
Decreto Regulamentar n.o 27/98, de 24 de Novembro;

Sob proposta do Chefe do Estado-Maior da Armada,
ouvido o conselho científico-pedagógico da ESTNA:

Manda o Governo, pelo Ministro da Defesa Nacional,
o seguinte:

1.o

Curso

A ESTNA ministra o curso de Formação Militar Com-
plementar de Oficiais (CFMCO), que habilita ao
ingresso nas classes de oficiais para as quais é exigido
o grau académico de bacharel.

2.o

Admissão ao curso

A admissão ao CFMCO é feita mediante concurso,
aberto a militares habilitados com o grau de bacharel,
ou reconhecidos com o referido grau, que satisfaçam
as condições específicas estabelecidas por despacho do
Chefe do Estado-Maior da Armada.

3.o

Duração do curso

O CFMCO tem a duração de cerca de 20 semanas
úteis.

4.o

Planos de estudo

Os planos de estudo do CFMCO são fixados no anexo
à presente portaria, da qual faz parte integrante.

5.o

Condições de aprovação no curso

É aprovado no CFMCO o aluno que no final do curso
satisfaça, cumulativamente, as seguintes condições:

a) Tenha obtido classificação final em cada uma
das unidades curriculares e actividades comple-
mentares de formação sujeitas a avaliação igual
ou superior a 10 valores;

b) Tenha obtido a classificação de Apto na ava-
liação global da aptidão militar-naval.

6.o

Classificação final do curso

1 — A classificação final do CFMCO resulta da média
aritmética ponderada, arredondada às centésimas, das
classificações finais obtidas pelo aluno em todas as uni-
dades curriculares e actividades complementares de for-
mação sujeitas a avaliação.

2 — Os coeficientes de ponderação usados no cálculo
da classificação final são fixados pelo comandante da
ESTNA, ouvido o conselho científico-pedagógico.

7.o

Aplicação

O disposto na presente portaria reporta os seus efeitos
ao ano lectivo de 1998-1999.

8.o

Revogação

É revogada a Portaria n.o 800/99, de 20 de Setembro.

O Ministro da Defesa Nacional, Júlio de Lemos de
Castro Caldas, em 13 de Janeiro de 2000.


